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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

 

1. ÁREA REQUISITANTE (SECRETARIA/SETOR): Secretaria Municipal de Saúde  

1.1. RESPONSÁVEL PELA DEMANDA: Paulo Rodrigues Rocha 

 

2. OBJETO: SERVIÇOS MEDICOS E SERVIÇOS FISIOTERAPEUTICOS 

SOLICITADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE MONTE CARMELO - MG. 

 

3. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO:  

  A presente contratação, por meio de credenciamento de empresas 

especializadas para a prestação de serviços médicos e serviços fisioterapêuticos, justifica-

se pela necessidade permanente e continuada de assegurar atendimento integral, eficiente 

e oportuno à população do Município de Monte Carmelo/MG, no âmbito das ações e 

serviços públicos de saúde sob responsabilidade da Secretaria Municipal de Saúde. A 

demanda decorre do aumento da procura por atendimentos especializados, da necessidade 

de reduzir filas e tempos de espera, bem como de suprir eventuais insuficiências de 

profissionais na rede própria. Ressalte-se que a oferta desses serviços foi devidamente 

analisada, deliberada e aprovada pelo Conselho Municipal de Saúde de Monte Carmelo, 

órgão colegiado de caráter permanente e deliberativo, responsável pelo controle social e 

pela formulação de estratégias e fiscalização da execução da política de saúde, o 

credenciamento apresenta-se como instrumento juridicamente adequado e tecnicamente 

eficiente, assegurando ampla concorrência, isonomia, transparência e continuidade do 

serviço público. Nesse contexto, o credenciamento de prestadores de serviços médicos e 

fisioterapêuticos contribui para a ampliação da capacidade de atendimento, a otimização 

dos recursos públicos e a melhoria efetiva da qualidade dos serviços ofertados, 

assegurando que o Município de Monte Carmelo/MG cumpra seu dever legal e 

constitucional de garantir atendimento adequado, contínuo e humanizado à coletividade. 

 

4. DESCRIÇÕES E QUANTIDADES: 

A descrição dos serviços, procedimentos, quantidades e cópia da Ata do Conselho 

Municipal de Saúde de Monte Carmelo seguem em anexo. (ANEXO DE ITENS).  

 

5. PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) 

meses contados da assinatura do contrato.  
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6. LOCAL DA EXECUÇÃO: Os serviços poderão ser executados na APAE, no Centro 

de Especialidades Médicas, no Hospital Municipal Alberto Nogueira, nas unidades de saúde 

do Município, bem como em clínicas, consultórios e demais locais previamente autorizados 

pela Secretaria Municipal de Saúde, conforme a natureza do serviço e a necessidade 

assistencial.  

 

7. PRAZO PARA PAGAMENTO: O pagamento pelos serviços efetivamente 

executados será realizado em até 30 (trinta) dias após a apresentação da nota fiscal 

devidamente atestada pela Secretaria Municipal de Saúde, acompanhada da comprovação 

da execução dos serviços e demais documentos exigidos pela Administração Pública 

Municipal, observadas as disponibilidades orçamentárias e financeiras. 

 

8. RECURSO FINANCEIRO: As despesas decorrentes da futura contratação correrão à 

conta de recursos próprios e recursos vinculados destinados às ações e serviços públicos 

de saúde, observadas as dotações orçamentárias consignadas no orçamento vigente da 

Secretaria Municipal de Saúde do Município de Monte Carmelo/MG. 

 

 

 

Monte Carmelo, 16 de janeiro de 2026. 

 

 

Carlos Antônio Resende 

Elaborador do DFD 

 

 

Paulo Rodrigues Rocha 

Secretário Municipal de Saúde 

 

 

 


